
98. PLO 121/2022 - DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 

REALIZAÇÃO GRATUITA DO EXAME DE CARIÓTIPO NOS 

RECÉM-NASCIDOS COM HIPÓTESE DIAGNÓSTICA DE 

SÍNDROME DE DOWN NO ESTADO DO MARANHÃO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

55/2022 APROVADO) 

 

 

LEI Nº 11.711/2022 

 
Assegura aos recém-nascidos com 

Síndrome de Down o exame cariótipo na 
rede pública estadual de saúde no 

Estado do Maranhão. 
 

 

Art. 1º Fica assegurada a realização do exame de Cariótipo em todos 

os recém-nascidos com Síndrome de Down em estabelecimentos da 

rede pública estadual de saúde no Estado do Maranhão 

Art. 2° O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei em todos 

os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 12 

DE MAIO DE 2022, 201º DA INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 

CARLOS BRANDÃO. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se de lei objetivando assegurar direitos às pessoas com 

síndrome de Down no âmbito do Estado do Maranhão. 

A Lei 7.853, de 24 de outubro de 1989, estabelece normas 

gerais para assegurar os direitos das pessoas com deficiências, e sua 



efetiva integração social, determinando que cabe ao poder público e 

seus órgãos assegurar a essas pessoas o pleno exercício de seus 

direitos básicos, inclusive o direito à educação, à saúde, ao trabalho, 

ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e 

de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu 

bem-estar pessoal, social e econômico. 

  O diagnóstico da Síndrome de Down pode ser realizado 

durante a gestação ou após o nascimento, ainda na maternidade o que 

ocorre em aproximadamente 90% dos casos. Após o nascimento, pelo 

exame clínico e com confirmação laboratorial pelo cariótipo, exame 

genético que detecta a índrome de Down.  

Registre-se que, cerca de 300 mil brasileiros nascem com a 

síndrome de Down, segundo o IBGE. Desse modo, o exame de cariótipo 

tem o objetivo de observar a quantidade e a estrutura dos 

cromossomos, possibilitando a realização do diagnóstico precoce de 

possíveis outras doenças e proporciona o encaminhamento para o 

tratamento de forma mais rápida e eficaz, cirúrgico ou não.  

Dessa forma, o diagnóstico nos primeiros dias de vida traz 

benefícios ao bebê e a família, bem como é de suma importância para 

a saúde pública. Ao lado disso, a possibilidade de diagnóstico precoce 

é medida relevante quando se trata de evitar maiores gastos 

financeiros, tendo em vista, o tratamento apropriado e adequado a 

partir do resultado do exame.  

Assim, é necessário que todas as crianças nascidas no Estado 

do Maranhão, com hipótese diagnóstica de síndrome de Down, tenham 

o direito gratuito a realização do exame, mediante solicitação médica, 

com o objetivo de garantir o direito à vida.  

A Constituição Federal Brasileira de 1988 tem como um de 

seus fundamentos o direito à vida e a dignidade da pessoa humana, 

que se aplica para todos os brasileiros sem exceção, incluindo-se neste 

contexto, as pessoas com síndrome de Down. Outrossim, o art. 3°, IV, 

enfatiza a promoção do bem de todos. 



Assim, quanto à competência, a presente lei dispõe, 

essencialmente, sobre a proteção e defesa da saúde, bem como a 

integração das pessoas portadores de deficiência, nos termos do art. 

24, XII e XIV, da Constituição Federal:  

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao 

Distrito Federal legislar concorrentemente 

sobre: [...] XII - previdência social, proteção e 

defesa da saúde; XIV - proteção e integração 

social das pessoas portadoras de deficiência; 

[...] (grifo nosso). 

Pelo o exposto, vemos que a presente lei, consolida os 

direitos previstos na Constituição e visa a proteção e defesa da saúde 

de pessoas com síndrome de Down.  

 


